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Contrato nº 19418060-SECC/DICON/CGAD/DLOG/PF

Processo nº 08200.017237/2020-37
  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 33/2021,
QUE ​FAZEM ENTRE SI A POLÍCIA FEDERAL E A
EMPRESA  BRAGAL COMERCIAL E SERVICOS
LTDA.
 

A União, por intermédio da POLÍCIA FEDERAL com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 06, Lotes 09 e 10, na cidade de
Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.394.494/0014-50, neste ato representado(a) pelo(a)Sr. ANDRÉ VIANA ANDRADE,
Delegado de Polícia Federal, inscrito no CPF nº 837.680.681-53, portador da Carteira de Identidade nº 3499244-DGPC/GO, com
delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 12.442–DG/PF, de 19 de maio de 2020, da Polícia Federal – Ministério da
Justiça e Segurança Pública doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa BRAGAL COMERCIAL E SERVICOS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.324.669/0001-25, sediada na Rua Figueira de Melo, 258-A, São Cristóvão - Rio de Janeiro/
RJ CEP: 20.941-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. MARCO ANTONIO CUNHA DA
SILVA, portador da C.I  nº 07.676.636-9 IFPRJ e     CPF 004.008.037-47, tendo em     vista o que consta no Processo nº
08200.017237/2020-37 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico por Sistema de Registro de Preços nº 008/2021, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 6.635 metros quadrados de persianas de tecido do tipo rolô, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.
1.3 Discriminação do objeto:
 

Item Descrição/ Especificação Identificação
CTMAT

Unidade de
Medida Quantidade Valor Total

1

Persianas de tecido do tipo rolô, com fator de
abertura de até 0,7%, com acabamento standard e
acionamento por meio de corrente plástica e
pêndulo em acrílico

421687 m² 6.635 R$ 796.200,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, de 12 (doze) meses, contados da assinatura
do contrato, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 796.200,00 (setecentos e noventa e seis mil e duzentos reais).
3.2  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União,
para o exercício de 2021, na classificação abaixo:



Gestão/Unidade: 0001/200334
Fonte: 0100000000
PTRES: 172371
Elemento de Despesa: 339039
PI: PF99900AG21
Nota de Empenho: 2021NE000963 no valor de R$ 796.200,00 (setecentos e noventa e seis mil e duzentos reais).
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se  no Termo de Referência.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.
 
9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº
8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 Indenizações e multas.
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.



13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do
objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização
de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº
10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo
previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido
e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
 

 

Brasília/DF,  .......... de.......................................... de 2021
 
 
 

ANDRÉ VIANA ANDRADE
Delegado de Polícia Federal

Diretor de Administração e Logística Policial
Ordenador de Despesas - UG 200334

 
 
 

MARCO ANTONIO CUNHA DA SILVA
Bragal Comercial e Serviços Ltda.

 

 

TESTEMUNHAS:

1.

 

2.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE VIANA ANDRADE, Diretor(a), em 08/07/2021, às 11:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO CUNHA DA SILVA, Usuário Externo, em 09/07/2021, às 11:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOAO CARLOS DA SILVA, Chefe de Serviço, em 10/08/2021, às 09:21, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19418060 e o código CRC 34EF9935.

Referência: Processo nº 08200.017237/2020-37 SEI nº 19418060



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021071200089
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COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO
R E T I F I C AÇ ÃO

CONTRATO Nº: 16/2021 PROCESSO: 50904.100095/2021-98
OBJETO: Na página nº 126 do Diário Oficial da União - seção 3, Nº 117, do dia

07 de julho de 2021, onde se lê "VALOR DO CONTRATO: R$ 3.622.224,19 (três milhões
seiscentos e vinte de dois mil duzentos de vinte e quatro reais e dezenove centavos)", leia-
se "VALOR TOTAL DO BENEFÍCIO: R$ 3.622.224,19 (três milhões seiscentos e vinte e dois
mil duzentos e vinte e quatro reais e dezenove centavos). Taxa de
Administração/Desconto: -5,55%. VALOR DO CONTRATO: R$ 3.421.190,74 (três milhões
quatrocentos e vinte e um mil cento e noventa reais e setenta e quatro centavos)".
CONTRATADO: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. CNPJ: 19.207.352/0001-40.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 16/2021

Torna público que foi HOMOLOGADO o resultado do certame, para a empresa
AR RP CERTIFICAÇÃO DIGITAL EIRELI, CNPJ 21.308.480/0001-22, o Grupo Único, composto
de 07 itens, no valor total de R$ 6.695,00, conforme consta do processo nº
50904.100334/2021-18.

MARIA REGINA COMPASSI DA COSTA
Pregoeira

(SIDEC - 09/07/2021) 399002-00001-2021NE999999

COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo n.º SEI 50903.001335/2020-00. Espécie: Contrato n.º 016/2021.
Contratante: COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA - CODEBA. Contratada: DTA
ENGENHARIA LTDA. CNPJ n.º: 02.385.674/0001-87. Autorizado pela: DIREX da CODEBA, em
sua 250ª Reunião Ordinária, em 9/6/2021. Objeto: execução dos serviços de dragagem
marítima de manutenção, nas áreas do canal de acesso interno, bacia de evolução e berços
de atracação, restabelecendo a cota (-10) de projeto, no Porto Organizado de Ilhéus-BA,
conforme especificações do Termo de Referência constante do anexo. Prazo de vigência: 7
meses. Valor: R$-16.193.151,88. Data de Assinatura: 7/7/2021. Signatários: Carlos Autran
de Oliveira Amaral e Augusto Cesar Lobato Posada (Diretores da CODEBA); João Acácio
Gomes de Oliveira Neto (Sócio-administrador da Contratada).

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2021 - UASG 399005

Nº Processo: 50901.2007/202132. Objeto: Contração de empresa especializada para
execução dos serviços de operacionalização das estações de tratamento de água do porto
de Belém e Terminal Petroquímico de Miramar. de acordo com o edital e seus anexos., de
acordo com termo de referência e demais condições estabelecidas no edital e seus
anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 12/07/2021 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às
17h00. Endereço: Av. Presidente Vargas Nº 41 - Centro, - Belém/PA ou
https://www.gov.br/compras/edital/399005-5-00013-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 12/07/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 27/07/2021
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Edital gratuito..

CLAUDIO RIBEIRO DO NASCIMENTO
Pregoeiro

(SIASGnet - 09/07/2021) 399005-38914-2021NE002205

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Termo Aditivo nº 03 ao Contrato nº 28/2018; CONTRATANTE: Companhia Docas do Pará -
CDP; CONTRATADA: LIMPA FOSSA MINHOCÃO SERVIÇOS LTDA; OBJETO: Fica prorrogado

pelo período de 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato ora aditado; VA LO R
GLOBAL: R$ 239.760,00 (duzentos e trinta e nove mil, setecentos e sessenta reais);
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993; DATA DA ASSINATURA:
08/07/2021; SIGNATÁRIOS: Eduardo Henrique Pinto Bezerra e Mauro Henrique Barreiros
dos Santos, respectivamente Diretor Presidente e Diretor Administrativo Financeiro - CDP
, e Oscar Ferreira Pires Júnior, Representante Legal da Contratada.

COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 6/2021

PROCESSO Nº 220/2021
A Companhia Docas do Rio Grande do Norte, torna pública a PUBLICAÇÃO da

licitação na modalidade LICITAÇÃO PRESENCIAL, na forma de EXECUÇÃO INDIRETA, do tipo
menor preço, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA OBJETIVANDO A
EXECUÇÃO DE OBRAS CIVIS PARA RECUPERAÇÃO DO TERMINAL SALINEIRO DE AREIA
BRANCA-RN. O Edital encontra-se disponível no site www.codern.com.br e pode ser
solicitado ao e-mail cpl@codern.com.br. A abertura e recebimento dos envelopes de
Habilitação e Proposta de Preços, acontecerá às 09h00min (hora local) do dia 03/08/2021.
Nesta data, será iniciada a Sessão, na sala da CPL, Av. Eng.º Hildebrando de Góis, 220,
Ribeira, Natal/RN. Informações pelo telefone (84)4005-5316 ou e-mail
cpl@codern.com.br.

MANOEL ALVES NETO
Presidente da CPL/CODERN

Ministério da Justiça e Segurança Pública
DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

DIRETORIA DE POLÍTICAS PENITENCIÁRIAS
EXTRATO DE DOAÇÃO

Termo de Doação SEI 14740129, Processo n° 08016.008173/2021-41, celebrado
entre o Departamento Penitenciário Nacional - CNPJ 00.394.494/0008-02 e a Secretaria de
Estado da Justiça de Rondônia- CNPJ : 07.172.665/0001-21 - 06. Objeto: 7.150 exemplares
de obras literárias ao sistema prisional do Estado de Rondônia, em quantidades detalhadas
no Anexo I do citado Termo de Doação. Termo Definitivo Assinado por: TANIA MARIA
MATOS FERREIRA FOGAÇA - Diretora Geral do Departamento Penitenciário Nacional -
DEPEN/MJSP e MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO - Secretário de Estado
da Justiça de Rondônia.

COORDENAÇÃO DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE
INSTRUMENTOS DE REPASSE

DIVISÃO DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE
INSTRUMENTOS DE REPASSE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000005/2021 ao Convênio Nº
822606/2015. Convenentes: Concedente: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA ,
Unidade Gestora: 200324. Convenente: SECRETARIA EXECUTIVA DE RESSOCIALIZACAO, CNPJ
nº 06290858000114. PRORROGAÇAO DE PRAZO POR MAIS 6 (SEIS) MESES. Valor Total: R$
757.509,86, Valor de Contrapartida: R$ 757,50, Vigência: 15/08/2021 a 14/02/2022. Data
de Assinatura: 29/12/2015. Signatários: Concedente: TANIA MARIA MATOS FERREIRA
FOGACA, CPF nº 15753564810, Convenente: CICERO MARCIO DE SOUZA RODRIGUES, CPF
nº 665.961.654-34.

DIRETORIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO FEDERAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2021 - UASG 200323 - DEPEN/DISPF

Nº Processo: 08016.006038/2019-47.
Pregão Nº 24/2020. Contratante: DEPEN/DIRETORIA DO SISTEMA PENITENC. FEDERAL.
Contratado: 13.992.333/0001-96 - UNIAO SUPRIMENTOS MILITARES LTDA. Objeto:
Contratação de empresa especializada na confecção de equipamentos de proteção
individual - epi (vestimentas operacionais profissionais e acessórios) personalizados para
atender as demandas do departamento penitenciário nacional..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 16/06/2021 a 16/06/2022. Valor
Total: R$ 2.395.545,50. Data de Assinatura: 16/06/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 08/07/2021).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2021 - UASG 200323 - DEPEN/DISPF

Nº Processo: 08016.006038/2019-47.
Pregão Nº 14/2019. Contratante: DEPEN/DIRETORIA DO SISTEMA PENITENC. FEDERAL.
Contratado: 03.882.631/0001-70 - ESTACAO- INDUSTRIA E COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO. Objeto: Contratação de empresa especializada na confecção de
equipamentos de proteção individual - epi (vestimentas operacionais profissionais e
acessórios) personalizados para atender as demandas do departamento penitenciário
nacional..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 16/06/2021 a 16/06/2022. Valor
Total: R$ 76.853,10. Data de Assinatura: 16/06/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 08/07/2021).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2021 - UASG 200323 - DEPEN/DISPF

Nº Processo: 08016.006038/2019-47.
Pregão Nº 14/2019. Contratante: DEPEN/DIRETORIA DO SISTEMA PENITENC. FEDERAL.
Contratado: 13.992.333/0001-96 - UNIAO SUPRIMENTOS MILITARES LTDA. Objeto:
Contratação de empresa especializada na confecção de equipamentos de proteção
individual - epi (vestimentas operacionais profissionais e acessórios) personalizados para
atender as demandas do departamento penitenciário nacional..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 16/06/2021 a 16/06/2022. Valor
Total: R$ 327.852,65. Data de Assinatura: 16/06/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 08/07/2021).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2021 - UASG 200323 - DEPEN/DISPF

Nº Processo: 08016.006038/2019-47.
Pregão Nº 24/2020. Contratante: DEPEN/DIRETORIA DO SISTEMA PENITENC. FEDERAL.
Contratado: 492476848 - INTERNATIONAL BRANDS GROUP B.V. Objeto: Contratação de
empresa especializada na confecção de equipamentos de proteção individual - epi
(vestimentas operacionais profissionais e acessórios) personalizados para atender as
demandas do departamento penitenciário nacional.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 16/06/2021 a 16/06/2022. Valor
Total: R$ 1.148.505,00. Data de Assinatura: 16/06/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 08/07/2021).
DIRETORIA DA PENITENCIÁRIA FEDERAL DE MOSSORÓ/RN

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2021 - UASG 200602 - PENIT.MOSSORO - RN

Número do Contrato: 41/2019.
Nº Processo: 08019.004479/2017-12.
Pregão. Nº 4/2019. Contratante: PENITENCIARIA FEDERAL EM MOSSORO - RN. Contratado:
29.089.898/0001-06 - ADNA CLEIDE SENA DE BRITO. Objeto: O objeto deste instrumento
consiste na prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses,
contados de 30/07/2021 até 30/07/2022, ou até a conclusão de novo processo licitatório
para o mesmo objeto.. Vigência: 30/07/2019 a 30/07/2021. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 102.739,13. Data de Assinatura: 09/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 09/07/2021).
DIRETORIA EXECUTIVA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 16/2021

O Departamento Penitenciário Nacional-DEPEN,por meio do Pregoeiro designado,torna
público o Resultado do Pregão Eletrônico 16/2021-DIREX, para prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado tipo split para a
Penitenciária Federal de Campo Grande/MS (PFCG).Sagrou-se vencedora a
empresa:NORTFORT COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ:02.479.932/0001-94.Com valor
global de R$131.961,84.A Ata de realização do pregão,termo de adjudicação,termo de
homologação,resultado por fornecedor e demais peças estão disponiveis no
endereço:www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/consultass?layout=editid=726.

FREDERICO MARINHO DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 09/07/2021) 200326-00001-2021NE800156

POLÍCIA FEDERAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2021 - UASG 200334 - CGAD/DLOG/PF

Nº Processo: 08200.017237/2020-37.
Pregão Nº 8/2021. Contratante: COORDENACAO GERAL DE ADMINISTRACAO CGAD/DLO G / .
Contratado: 32.324.669/0001-25 - BRAGAL COMERCIAL E SERVICOS LTDA. Objeto: O objeto
do presente termo de contrato é a aquisição de 6.635 metros quadrados de persianas de
tecido do tipo rolô, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de
referência, anexo do edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 09/07/2021 a 09/07/2022. Valor
Total: R$ 796.200,00. Data de Assinatura: 09/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 09/07/2021).


